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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 135/2018 - DE 05 DE NOVEMBRO DE 2018

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIAS AO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 1.269/2018; 

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de diárias ao Sr. Raimundo 
Nonato Pessoa da Silva – Secretário Municipal de Administração, 
Planejamento e Finanças, Matrícula Funcional nº 3408, para participar 
da Reunião Técnica no Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
- FNDE, no dia 12/11/2018, na cidade de Brasília - DF, para cobrir 
despesas com alimentação e hospedagem, equivalente a 1 e ½ (uma e 
meia) diárias, no valor de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais). 

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 
Servidor, conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 
Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ ,  Estado do 
Tocantins, aos cinco dias do mês de novembro do ano de 2018.                                                                                                                                            
                         

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 136/2018 -DE  13 DE NOVEMBRO DE 2018

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR, 
QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 1.269/2018; 

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de diária ao Servidor Municipal, 
Sr. Diógenes Luiz da Silveira – Assistente Administrativo, Matrícula 
Funcional nº 253, para levar computador/periféricos para instalação 
de software/equipamentos junto à Superintendência do Trabalho e 
Previdência Social, no dia 13/11/2018, na cidade de PALMAS-TO, para 
cobrir despesas com alimentação, equivalente a 1/2 (meia diária), no 
valor de R$ 80,00 (oitenta reais). 

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 
Servidor, conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 
Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos treze dias do mês de 
novembro de 2018.                                                                                                                                                                     

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 003/2018 - DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

“ A U T O R I Z A O  PA G A M E N T O  D E  D I Á R I A 
A C O N S E L H E I R A ,  Q U E  E S P E C Í F I C A E                                                                                                            
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais,  

R E S O L V E:
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Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1/2 (MEIA) diária, no 
valor de R$ 80,00 (OITENTA REAIS),  afim de cobrir despesas com 
alimentação da Conselheira Municipal Srª. GEISIANE SILVA CUNHA, 
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E ADOLESCENTE DE GUARAÍ – CMDCAG DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, QUE IRÁ 
RECEBER ORIENTAÇÕES SOBRE A ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO 
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA, no dia 
14/11/2018, na Cidade de PALMAS – TO, conforme Ofício nº 034/2018/
CMDCAG e Resolução nº 026/2018/CMDCAG, anexos.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
Conselheira, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos treze dias do mês de novembro de 2018. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Ordenadora de Despesas do FMCA

Decreto nº 1.229/2017

PORTARIA DE VIAGEM Nº 004/2018 - DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

“ A U T O R I Z A O  PA G A M E N T O  D E  D I Á R I A  
A O  S E RV I D O R ,  Q U E  E S P E C Í F I C A E  D Á                                                                               
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais,  

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1/2 (MEIA) diária, no valor 
de R$ 80,00 (OITENTA REAIS), afim de cobrir despesas com alimentação 
do Servidor Municipal Sr. MATHEUS FELIPE LOPES SANTOS – 
MOTORISTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E HABITAÇÃO, MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 3137, QUE IRÁ LEVAR 
A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE GUARAÍ E A ASSESSORA 
DOS CONSELHOS PARA RECEBEREM ORIENTAÇÕES SOBRE A 
ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA, no dia 14/11/2018, na Cidade de PALMAS – 
TO, conforme Ofício nº 034/2018/CMDCAG e Resolução nº 026/2018/
CMDCAG, anexos.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 
Servidor, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos treze dias do mês de novembro de 2018. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Ordenadora de Despesas do FMCA

Decreto nº 1.229/2017

PORTARIA DE VIAGEM Nº 005/2018 - DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

“ A U T O R I Z A O  PA G A M E N T O  D E  D I Á R I A                                                                                              
A  S E R V I D O R A ,  Q U E  E S P E C Í F I C A  E                                                                                                            
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais,  

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1/2 (MEIA) diária, no valor 
de R$ 100,00  (CEM REAIS),  afim de cobrir despesas com alimentação 
da Servidora Municipal Srª. MARIA DA CRUZ SILVA, ASSESSORA 
DOS CONSELHOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E HABITAÇÃO, MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 3411, QUE IRÁ 
RECEBER ORIENTAÇÕES SOBRE A ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO 
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA, no dia 
14/11/2018, na Cidade de PALMAS – TO, conforme Ofício nº 034/2018/
CMDCAG e Resolução nº 026/2018/CMDCAG, anexos.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
Servidora, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos treze dias do mês de novembro de 2018. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Ordenadora de Despesas do FMCA

Decreto nº 1.229/2017
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